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I POR Ar
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N“ 1625/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR VINÍCIUS DA SILVA
DESTRO. E OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006:a) o disposto iw Árt. 34, § 4°da Lei n°.
b) 0 atestado Médico.

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 25 de agosto de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, ao Servidor VINÍCIUS DA SILVA

DESTRO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n'’ 9.385.548-5 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n'*. 082.497.449-26, residente e domiciliado na cidade e comarca de

Pérola, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o
de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS. nomeado através da Poitaria n°.cargo

984/2023 de 22 de maio de 2023, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de agosto
de 2023.

Rcgistre-se,
Publique-se, e

Cunipra-se.

Iporã-(PR), 28 de agosto de 2023.
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CAPÍTULO III

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO
Seção 1
Disposições gerais

Seção III
Requerimento de autorização

Alt. 93. O requerimento de autorização para apresentação de projetos,
levantamentos, investigações e estudos por pessoas físicas ou jurídicas
de direito privado deverá ser endereçado à Secretaria Municipal da
Administração, protocolado na forma fixada no edital de chamamento
público, e deverá conter as seguintes informações;

1 - habilitação jurídica, por meio da apresentação dos documentos
exigidos pelo edital;

II ● demonstração da atuação na área de domínio do projeto e de
possuir equipe técnica, cora a formação necessária para o
desenvolvimento de todas as etapas dos estudos técnicos, nos termos

exigidos pelo edital e seus anexos;

111 - apresentação de cronograma de realização dos estudos técnicos,
com fixação das datas de início e término de cada uma das etapas
previstas, devendo ser observado o prazo máximo fixado no edital e
em seus anexos;

IV - indicação de valor do ressarcimento pretendido, acompanhado de
planilha orçamentária com a discriminação dos custos; e

V - declaração de transferência à Administração Pública dos direitos
associados aos estudos técnicos selecionados.

Art. 89. Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se;

I - procedimento de manifestação de interesse: o procedimento a ser
utilizado antes do processo de contratação para obter, de qualquer
interessado, pessoa física ou jurídica, levantamentos, investigações,
estudos ou projetos de soluções que atendam às necessidades
específicas da Administração Municipal ou contribuam com questões
de relevância pública; e

II - manifestação de interesse privado; apresentação espontânea, por

pessoa física ou jurídica, de propostas, projetos, levantamentos,
investigações, estudos ou soluções que atendam às necessidades
específicas da Administração Municipal ou contribuam com questões
de relevância pública.

Art. 90. O pedido de abertura de procedimento de manifestação de
interesse será elaborado pelo órgão ou entidade demandante e
encaminhada à Secretaria da Administração, devendo conter:

I ● descrição do escopo do projeto;

II - o detalhamento das necessidades públicas a serem atendidas; e

Art. 94. Será facultada aos interessados a associação para

apresentação de trabalhos em conjunto, que será informada
juntamente com o requerimento de autorização, hipótese em que
deverá ser feita a indicação da empresa responsável pela comunicação
com a Administração Municipal, e indicada a proporção da repartição
do eventual valor devido a título de ressarcimento.

III - os levantamentos, investigações e estudos necessários à sua
implementação.

Seção II
Abertura

Art. 91. O procedimento de manifestação de interesse será aberto
mediante a publicação de edital de chamamento público no Diário
Oficial e no sítio eletrônico oficial, sendo facultada à Administração

Municipal a publicação em outros meios.

Parágrafo único. O proponente poderá contratar terceiros para auxiliar
na elaboração dos trabalhos, sem prejuízo das responsabilidades
previstas no edital de chamamento público.

Art. 95. Aprovado o requerimento de autorização pela comissão
especial de contratação, o termo de autorização será expedido e
publicado, ocasião em que passará a contar o prazo para a
apresentação dos estudos previstos no edital.

§ 1° Da decisão de não autorização caberá recurso administrativo
direcionado ao Secretário Municipal da Administração, que deverá
julgá-lo no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de
interposição.

§ 2° O prazo para interposição do recurso é de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da intimação, que se realizará mediante ciência nos autos do
processo administrativo ou da publicação no Diário Oficial.

Art. 96. A autorização para apresentação de projetos, levantamentos,
investigações e estudos é pessoal e intransferível e poderá ser:

I - cassada, em caso de descumprimento de seus termos, inclusive na
hipótese de inobservância de eventual prazo para apresentação ou
reapresentação dos estudos;

II - revogada, em caso de perda de interesse da Administração
Municipal nos estudos e/ou desistência por parte da pessoa autorizada,
que será manifestada, a qualquer tempo, por meio de comunicação
escrita à comissão especial de contratação;

Art. 92. O edital de chamamento público deverá conter:

I - escopo do procedimento de manifestação de interesse;

II - diretrizes e premissas que orientem a apresentação dos trabalhos,
para atendimento do interesse público;

III - prazo para apresentação do requerimento de autorização para
participação no procedimento de manifestação de interesse;

IV - critérios para habilitação e aprovação do requerimento de
autorização, para apresentação de projetos, levantamentos,
investigações e estudos; V - prazo máximo para apresentação dos
trabalhos, contado da data de

publicação do termo de autorização de participação;

V - critérios para avaliação e seleção dos trabalhos;

VI ● valor nominal máximo para eventual ressarcimento, caso
utilizado o trabalho selecionado;

VII - previsão de cessão dos direitos autorais da solução ofertada para
a Administração Municipal, salvo quando o objeto envolver atividade
de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de
inovação; e

111 ● anulada, em caso de vício no procedimento, regulado pelo
instrumento de autorização, ou por outros motivos dispostos na
legislação aplicável; ou

IV - tornada sem efeito, em caso de superveniência de dispositivo
legal que, por qualquer motivo, impeça o recebimento dos estudos.

VIII ● informações disponíveis necessárias à realização de projetos,
levantamentos, investigações e estudos, quando houver.

Parágrafo único. O prazo para entrega dos trabalhos será de, no
mínimo, 20 (vinte) dias úteis, contados da data de publicação do termo
de autorização de participação, podendo ser suspenso ou prorrogado
de oficio, mediante decisão motivada ou a pedido de interessado,
desde que acolhido pela Administração Municipal.
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